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AS CONTROVÉRSIAS DO MODELO PROPOSTO PARA A PRIVATIZAÇÃO DA CHESF

Artigo cientifico, apresentado em janeiro de 2000, como parte da avaliação final do curso de pós graduação em Administração pela Universidade Salvador, sob a orientação do professor Célio Andrade. 

                                                                               Carlos Augusto Franco Magalhães(
Resumo

A privatização da CHESF, determinada pelo Governo Federal, como parte do seu programa de modernização da economia, tem suscitado questionamentos, não só quanto  a necessidade imperiosa de sua privatização mas, sobretudo do modelo proposto para a transferência da Empresa para a iniciativa privada, apresentado pelos consultores internacionais, contratados pelo governo brasileiro. Neste sentido, este artigo, procura analisar, à luz da teoria econômica os principais argumentos apresentados pelos consultores ao tempo em que confronta-os com os argumento daqueles que questionam a privatização da CHESF, apresentando as principais controvérsias do modelo.  

1 Introdução

Indústrias dos setores de infra-estrutura, antes controladas pelo governo, estão sendo privatizadas, sob o argumento de que é preciso retirar o Estado de atividades produtivas, indevidamente exploradas pelo setor público, transferindo-as à iniciativa privada. 

Essas privatizações são resultantes do modelo de Estado mínimo recomendado por organismos internacionais, como única alternativa capaz de superar a crise econômica que se instalou no Brasil, a partir de meados da década de 80, que ficou conhecida coma a década perdida.
Os consultores internacionais, contratados pelo governo brasileiro para reestruturarem o setor de energia elétrica, usaram como paradigma a tese, defendida por alguns economistas, de que é preciso desverticalizar a indústria de energia, submetendo algumas de suas atividades à competição.

A partir desse cenário-problema e do questionamento do grau de sustentação dos argumentos utilizados pelos consultores na proposta do modelo de privatização que sugerem para a CHESF, este artigo tem por objetivo analisar esses argumentos e apontar as controvérsias existentes no modelo proposto para privatização da CHESF.    

Os instrumentos de coleta de dados utilizados para construção deste estudo de caso foram: a análise documental, a análise da legislação que regulamenta a reestruturação do setor de energia elétrica e pesquisa bibliográfica na literatura que trata do tema.

Inicialmente, apresentam-se os princípios econômicos da ideologia neoliberal e as reformas preconizadas pelo Consenso de Washington, que dão suporte ao projeto de reestruturação do Estado.

Em  seguida  apresenta-se  o  ordenamento  jurídico  da  privatização,  visto   por   dois

prismas:  aquele  que  trata  da  reestruturação  do  setor  de  energia   elétrica   e   aquele   que

 diz respeito aos aspectos relativos ao Programa Nacional de Desestatização - PND.

A empresa CHESF é retratada no item seguinte, através de um passeio pela sua história, que começa em 1945 e se estende até os dias atuais.

Na seqüência, descreve-se o modelo proposto pelos consultores da Cooper & Lybrand para privatização da CHESF, a alternativa escolhida pelo Conselho Nacional de Desestatização - CND e as medidas adotas pela empresa para cumprir suas determinações.

A seguir, são analisados os argumentos apresentados pelos consultores, contrapondo-os, em  alguns casos, com a teoria econômica e em outros com argumentos de estudiosos do assunto, partidos políticos, sindicatos e outras entidades representativas da sociedade civil organizada.

Finalmente, apresentam-se as conclusões da análise do modelo e de suas controvérsias, destacando-se aquelas julgadas mais importantes.

É importante ressaltar que, em virtude da ação de entidades tais como sindicatos, partidos políticos e outras, que representam as comunidades que direta ou indiretamente estão ligadas ao destino do rio São Francisco, o Governo Federal suspendeu o processo de cisão da CHESF, marcado para o mês de março de 1999, e conseqüentemente o leilão de privatização que deveria ocorrer no segundo semestre deste ano.              

2 Condicionantes da privatização

Para entender o processo de privatização brasileiro, instituído pelo Programa Nacional de Desestatização, através da Lei no 8.031/90, alterada pela Lei no 9.491/97,  contexto no qual está inserida a privatização da CHESF, é necessário conhecer os fundamentos teóricos que nortearam sua formulação.     

O entendimento desses fundamentos, por sua vez, passa pela compreensão da ascensão da ideologia neoliberal e de seus princípios políticos, sociais e econômicos, principalmente daqueles que deram suporte à proposta neoliberal, contendo o conjunto de medidas que os países ricos consideravam necessárias para estabilizar e ajustar as economias dos países periféricos, de modo a adaptá-los à nova realidade do capitalismo mundial, que ficou conhecido como Consenso de Washington.

O neoliberalismo é a versão moderna da doutrina liberal que Ortega e Gasset caracterizava como "uma idéia radical sobre a vida; é crer que cada ser humano deve ser livre para preencher seu individual e intransferível destino" (apud Macedo 1997, p.9). O neoliberalismo surgiu, por volta de 1945, como reação ao Estado intervencionista e do bem- estar. Seus fundamentos teóricos estão expostos no texto Caminho da servidão escrito por Frederich Hayek em 1944. 

Três anos depois, Hayek fundou a sociedade de Mont Pèlerin, da qual faziam parte, entre outros, os economistas Milton Friedman, Ludwig von Mises, Karl Popper e Lionel Robins, com o objetivo de combater o keynesianismo e o solidarismo, preparando as bases de um novo capitalismo, cujos princípios gerais podem ser definidos como:

a) subordinação da economia de forma incondicional ao mercado. Segundo os neoliberais, a economia deve ser orientada de forma incondicional e integral para o mercado. O mercado e o sistema de preços têm sempre um papel coordenativo. A economia orientada para o mercado é a conseqüência natural da vigência da liberdade individual; 

b) redução da intervenção estatal na economia e na sociedade. O Estado legítimo, para a ideologia neoliberal, é aquele que se restringe a proteger os direitos individuais, pessoas e propriedades, garantindo o cumprimento dos contratos privadamente, ao tempo que define as estruturas de financiamento e produção de bens coletivos (Buchanan, apud Velasco Jr. 1997, p.7). Ou ainda segundo este, "a idéia de um Estado mínimo como indicativa da posição neoliberal seria aquela na qual uma eficiência alocativa maior é associada a um mínimo de intervenção estatal";

c) disciplina fiscal. Uma economia organizada segundo os princípios neoliberais não pode admitir a existência de desequilíbrios fiscais. Ao Estado só deve ser permitido gastar o que arrecada, uma vez que déficits públicos só podem ser cobertos com emissão de moeda ou endividamento do Estado, o que provoca inflação e instabilidade da moeda; 

d) diminuição dos gastos sociais. A prioridade  dos  gastos  públicos  são  para  com a

saúde e a educação, devendo-se eliminar toda e qualquer forma de subsídio;

e) redução de impostos. Segundo a doutrina neoliberal, a carga tributária deve ser reduzida a níveis mínimos, através do aumento da base tributária, de uma tributação mínima e regressiva e da diminuição dos impostos pagos pelos principais agentes econômicos (as empresas).  

As idéias neoliberais, contudo, somente começam a ganhar força a partir de 1973, quando o modelo econômico vigente entrou em crise. 

Conforme Fiori (1996), no período compreendido entre 1950 e 1973, o capitalismo experimentou o que ficou conhecido como a era de ouro. A economia cresceu a taxas elevadas, cresceu, também, a produtividade do trabalho,  houve pleno emprego, crescimento da renda per capita e construiu-se um sistema de proteção social, tendo a humanidade alcançado os grandes objetivos a que se propôs: crescimento, eqüidade e pleno emprego.

A partir de 1973, a economia capitalista entra em crise. Para os neoliberais, as razões dessa crise residiam, em ultima análise, no poder dos sindicatos, obtido através do pacto estabelecido entre capital, trabalho e Estado que ficou conhecido como "pacto neocorporativista", passando a reivindicar maiores salários às empresas e maiores gastos sociais por parte do Estado,  destruindo as bases de acumulação capitalista e provocando uma profunda recessão econômica como resultado da combinação de altas taxas de inflação com baixas taxas de crescimento.

A receita para esses males consistia em romper o poder dos sindicatos, controlar os gastos do Estado, estabelecer como meta prioritária a estabilidade da moeda e efetuar reformas fiscais que incentivassem os agentes econômicos. Essas medidas trariam de volta o crescimento da economia.

Na Europa, essas medidas foram implementadas, em diferentes escalas, inicialmente na Inglaterra, Alemanha e Dinamarca, posteriormente em outros países do norte europeu. Na década de 80, a Espanha e posteriormente a França se viram obrigadas a adotar políticas econômicas de cunho neoliberal. Também a Austrália e a Nova Zelândia optaram pelo neoliberalismo.  

Todos esses países reduziram a emissão de moeda, elevaram as taxas de juros, diminuíram os impostos, liberaram o fluxo de capital financeiro, cortaram gastos sociais e promoveram um amplo programa de privatizações. 

Na América Latina, as políticas econômicas e as reformas de cunho neoliberal chegaram através da proposta que as agências multilaterais (Fundo Monetário Internacional - FMI, Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD e Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID) e o Departamento do Tesouro dos Estado Unidos vinham defendendo como condição necessária para a cooperação financeira externa multilateral aos países periféricos e que, após o encontro realizado em Washington, em 1989, patrocinado pelo Institute for International Economics, denominado Latin American Adjustment: How Much Happened?
 ficou conhecida como Consenso de Washington.

Conforme Bresser Pereira (1992), para estas agências, a crise econômica da América Latina tinha duas causas fundamentais: i) o exagerado crescimento do Estado, como resultado de políticas protecionistas, estatizantes e de excesso de regulação; ii) populismo econômico, resultante da incapacidade do Estado em controlar o déficit público e as demandas salariais dos setores público e privado.

Para essas agências, a elevação das taxas de juros internacionais, ocorrida a partir de 1973, a elevação do preço do petróleo, principalmente a partir do segundo choque decretado pela Organização dos Países Produtores de Petróleo - OPEP e a deterioração dos termos de intercâmbio, não tiveram nenhuma influência sobre a economia da América Latina, sendo necessário, apenas, estabilizar a economia, adotando políticas econômicas voltadas para o mercado  e  reduzir  o tamanho  do  Estado,  para  que  estas  economias  superassem  a crise e

voltassem a crescer.

O  modelo  concebido  pelo Consenso   de Washington    preconizava  dez  reformas: 1. disciplina fiscal; 2. priorização nos gastos públicos; 3. reforma tributária; 4. liberalização financeira; 5. regime cambial; 6. liberalização do comércio externo; 7. incentivo ao investimento direto estrangeiro; 8. privatização das empresas públicas; 9. desregulamentação das atividades econômicas e 10. maior garantia à propriedade intelectual.     

No Brasil a primeira tentativa de implantação da matriz neoliberal deu-se em março de 1990, quando Fernando Collor assumiu a Presidência da República e editou um conjunto de Medidas Provisórias e Decretos que ficou conhecido como “Plano Collor I”. 

Segundo Fernando Collor de Melo (1990, p.5) “o Brasil precisava modernizar-se, substituindo o Estado obeso por outro pequeno e ágil, capaz de atender às necessidades básicas da população sem interferir nos circuitos de produção (...) e a inflação era um tigre que precisava ser abatido com um tiro certeiro”.

Para tanto, propunha uma redução do tamanho do Estado, por meio de uma reforma administrativa e pela privatização das empresas estatais, a abertura do país ao exterior no que diz respeito tanto a produtos quanto aos capitais, expondo as empresas nacionais à concorrência internacional. E a economia deveria ser estabilizada através do combate à inflação.  

O Plano Collor e as medidas por ele propostas - algumas ferindo frontalmente os princípios básicos da economia de mercado - não atingiram os objetivos previstos, principalmente a estabilização da moeda, não impedindo que a inflação voltasse ao patamar de 25% ao mês.

Com o impeachment de Fernando Collor, assume a presidência da República o Vice- Presidente Itamar Franco, na gestão do qual é editado o Plano Real. 

Nesse plano, as autoridades reconhecem que as condições necessárias ao equilíbrio fiscal, à estabilidade monetária e à retomada do crescimento econômico requerem mudanças profundas na forma de gestão do Estado brasileiro, por ser esta a principal causa que impede o crescimento, perpetua as desigualdades e mina a confiança nas instituições.

Dessa forma, no capítulo que trata da modernização da economia, destaque especial é dado à privatização das empresas estatais, sob o argumento de que, no mundo inteiro, governos de diferentes orientações ideológicas têm encontrado na privatização uma alternativa para aliviar o peso da máquina estatal e aumentar a eficiência de sua gestão.

Em resumo, as razões que levaram o governo brasileiro a instituir o Programa Nacional de Desestatização – PND estão fortemente influenciadas pelos princípios de uma política econômica neoliberal e na concordância com o diagnóstico do Consenso de Washington sobre as causas fundamentais da crise econômica vivida pela economia brasileira na década de 80. 

Esse reconhecimento consta não só da Exposição de Motivos enviada pelo Ministério da Fazenda ao Presidente da República encaminhando o Plano Real, como também nos objetivos fundamentais do Programa Nacional de Desestatização que, no seu Art. 1°, explicita como objetivo fundamental do PND, entre outros, reordenar a posição estratégica do Estado na economia, transferindo à iniciativa privada atividades indevidamente exploradas pelo setor público; contribuir para reestruturação do setor público; reduzir a dívida pública; permitir a retomada de investimentos nas empresas e atividades privatizadas e permitir que a administração pública concentre seus esforços em atividades em que a presença do Estado seja fundamental. 

3 Ordenamento jurídico da privatização

A implantação das reformas econômicas preconizadas  pelo Consenso de Washington representa uma profunda redefinição do papel do Estado. O Estado produtor deve ceder lugar ao Estado regulador, através da mudança das normas, que regulam o Estado produtor, por outras que permitam sua substituição pela iniciativa privada. 

Segundo Velasco Jr.(1997, p.14) "a construção do Estado regulador implica na reforma do aparato regulatório existente, ou seja uma desregulação que precede ou se faz concomitantemente à criação de um novo sistema regulatório". O estabelecimento deste novo sistema implica, em alguns casos, em emendas à Constituição Federal, em outros, na sanção de leis ordinárias aprovadas pelo Congresso e na edição de Decretos, diplomas legais esses que constituem o aparato jurídico que dá sustentação à reestruturação dos setores de infra-estrutura. Para efeito deste artigo, esse aparato jurídico será apreciado em dois momentos distintos: i) aquele que trata da nova regulamentação dos setores de infra-estrutura e ii) aquele que trata da privatização das empresas estatais desses setores. Em ambos os casos dar-se-á ênfase aos aspectos relacionados com o setor elétrico.

A concessão e a permissão de serviços públicos no Brasil são regidos por dispositivos constitucionais que definem: os bens da União (Art. 20); as competências específicas atribuídas à União para explorá-los (Art. 21) e a legislação privativa da União (Art. 22), combinados com o Art. 175 cujo caput dispõe que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos”.

Ainda  no  Art. 175,  seus  quatro  incisos  estabelecem: I – “o  regime  das  empresas concessionárias e permissionários de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; II – os direitos dos usuários; III – política tarifária; IV – obrigação de manter o serviço adequado”.

A construção do Estado regulador inicia-se no Brasil com a regulamentação desse artigo, a qual se deu com a edição da Lei n. 8.987/95, que regulamentou a concessão e a  permissão dos serviços públicos, estabelecendo normas para prestação do serviço adequado, os direitos e as obrigações dos usuários, a política tarifária, a licitação, o contrato de concessão, os encargos do poder concedente e da concessionária, a intervenção, o prazo, a reversão e a extinção da concessão.  

A Lei n. 9.074/95, que estabeleceu normas para outorga e prorrogação das concessões e permissões de serviços públicos, da disciplina legislativa e regulamentar concernente à exploração dos serviços de eletricidade, constitui-se, também, em importante marco na construção desse aparato regulatório, ao tratar da reestruturação  dos setores  de infra-estrutura, seja do ponto de vista da sua desverticalização, através das cisões de concessionários de serviços públicos sob o controle direto ou indireto do Estado e da separação entre as instalações de transmissão, daquelas que constituem a rede básica dos sistemas interligados de transmissão, seja do ponto de vista da redução do tamanho do Estado, através da privatização dos serviços públicos, prestados por pessoas jurídicas sob seu controle direto ou indireto, conforme Capítulo III - Da Reestruturação dos Serviços Públicos Concedidos.

No setor elétrico, a construção do Estado regulador prosseguiu com  a  edição da  Lei  n. 9.427/96, que instituiu a Agencia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. Ao criar uma autarquia sob regime especial (Art. 1º), com poderes para dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre empresas, consumidores e governo (Art. 3º) e orçamento próprio, no qual a maior parcela de recursos deve ser oriunda de taxas de fiscalização sobre os serviços de energia elétrica (Art. 11º), o Estado estabelece uma agência reguladora independente em relação ao governo e aos demais agentes econômicos do setor, quer do ponto de vista decisório, quer do ponto de vista financeiro.

Outro ponto importante a ressaltar na Lei n. 9.427/96 é a garantia de estabilidade dos diretores durante o mandato, para o qual são nomeados pelo Presidente da República e aprovados pelo Senado Federal (Art. 5º), o que garante sua independência decisória, inclusive quanto à discordância do governo, no que se refere a matérias relacionadas à implementação das diretrizes gerais da missão regulatória.

Essa lei trata, ainda, da transparência da gestão da ANEEL, através do estabelecimento de canais de comunicação com a sociedade via audiências públicas (Art. 4º § 3º) e da não coincidência de mandatos dos diretores (Art. 5º), o que contribui para a legitimidade de suas iniciativas e da defesa da concorrência, seja através da articulação com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, seja através do estabelecimento de regras que inibam a concentração de mercado.

Além da figura da agência reguladora, a teoria econômica prevê outros instrumentos com o objetivo de garantir uma regulação eficaz. Entre eles destacam-se: controle de entrada e saída do mercado; defesa da concorrência, definição do valor e do critério de revisão da tarifa e monitoramento dos contratos de concessão (Pires & Piccinini 1999).    

As  condições  de  entrada  e  saída  da  iniciativa  privada  nos  setores de infra-estrutura estão disciplinadas nos seguintes diplomas legais: i) Lei n. 8.987/95, que estabelece as normas para participação nas licitações de novos investimentos; ii) Lei n. 9.648/98, que modifica a Lei n. 8.987/95, estabelecendo novos critérios para julgamento de licitação relativa à entrada de agentes econômicos. Estabelece a livre negociação de compra e venda de energia elétrica entre concessionárias (Art. 10º) a ser realizada no âmbito do Mercado Atacadista de Energia - MAE, o qual foi regulamentado pelo Decreto n. 2.655/98;  iii) Lei n. 9.074/95 que criou e disciplinou a figura do produtor independente de energia elétrica, destinada a comercialização, no todo ou em parte, por sua conta e risco (Art. 11º).

O setor elétrico tem características peculiares, as quais impossibilitam o estabelecimento da competição em todos os seus segmentos. Por este motivo, a regulação da concorrência, nesse setor, tem por objetivo levar a competição aos segmentos de geração e comercialização. Para atingir essa meta, a Lei n. 9.648/98 determinou a desverticalização das empresas do setor, através da criação de subsidiárias e separação contábil dos diversos ramos de atividade; a reestruturação, mediante operação de cisão das quatro grandes geradoras de energia, subsidiárias da Eletrobrás (Art. 5º); a liberação do acesso à rede de transmissão por qualquer produtor de energia e pelos grandes consumidores; criou o Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, no âmbito do qual passa a ser efetuada a comercialização de energia; e recomenda que a ANEEL estabeleça limites quanto à capacidade instalada, a participação no mercado de distribuição e da participação cruzada na geração e distribuição, efetivada através da Resolução ANEEL n. 94/98.

A definição do valor e do critério de revisão das tarifas ainda não tiveram a atenção que o assunto merece, no conjunto de medidas que estabelece a regulação do setor. Em termos gerais, o valor da tarifa é definido pelo critério do price cap, ou seja, tem por objetivo estimular a eficiência produtiva, a partir da fixação pelo órgão regulador de um teto para os preços médios, ou de cada produto, corrigido por um índice de preços ao consumidor e descontado de um fator equivalente á produtividade, para um período prefixado (Pires e Piccinini, 1999).    

O processo de desestatização passou a integrar a agenda nacional, de forma efetiva, a partir de 1990, com a criação do Programa Nacional de  Desestatização - PND, que tem como objetivo a reordenação da posição do Estado na economia através da privatização de empresas estatais, contribuindo para a redução da dívida pública.

O aparato jurídico que dá sustentação a este programa tem como marco inicial a Lei  n. 8.031/90. Segundo essa lei, a privatização poderá se dar através da alienação de participação societária, da abertura de capital, da transformação, incorporação, fusão ou cisão e da alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações de empresas controladas direta ou indiretamente pela União, não incluídas as empresas públicas ou sociedades de economia mista que exerciam atividades de competência exclusiva da União, prevista na Constituição Federal.
Posteriormente, foi editado o Decreto n. 1.204/94, alterando, consolidando e regulamentando a Lei n.   8.031/90. A principal alteração introduzida foi o procedimento para determinação do valor econômico das empresas, o qual deveria ser calculado a partir da projeção do fluxo de caixa operacional, ajustado pelos valores dos direitos e obrigação não vinculados às  atividades operacionais.

A partir de 1995, inicia-se a segunda etapa do programa de privatização, cujo alcance foi ampliado com a sanção das Leis n. 8.987/95 e 9.074/95. A primeira regulamentou a norma constitucional de 1988, referente à exploração de serviços públicos, e a segunda estabeleceu normas para outorga e priorização das concessões e permissões de serviços públicos, especialmente aqueles concernentes à exploração de serviços de eletricidade.
Ainda nesse mesmo ano, o Decreto n. 1.481/95, incluía no Programa Nacional de Desestatização - PND a Eletrobrás e suas quatro subsidiárias geradoras de energia elétrica: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Centrais Elétricas do Norte do Brasil - ELETRONORTE, Centrais Elétricas do Sul do Brasil - ELETROSUL  e FURNAS - Centrais Elétricas.
Em 1997, foi sancionada a Lei n. 9.491/97, que alterou os procedimentos relativos ao PND, introduzindo dispositivos que disciplinam a privatização de empresas dos setores de infra-estrutura.
O aparato jurídico de sustentação do PND foi completado em 1998 com a edição do Decreto n.  2.594/98, que regulamentou a Lei n.  9.491/97 e a Lei n.  9.648/98 que, em seu Art. 5°, determina que o Poder Executivo promova a reestruturação da ELETROBRÁS  e suas subsidiarias mediante operações de cisão, fusão, incorporação ou redução de capital, definindo desta forma os contornos do modelo de privatização de cada uma dessas empresas.
Segundo Velasco Jr. (1997, p.5) a primeira etapa deste programa, que se estende deste ano até 1995, “(...) representa um período associado à privatização de empresas industriais: o Estado abandona funções empresariais, em prol de maior eficiência do setor privado nestas funções”. A segunda etapa, que se iniciou em fevereiro daquele ano e se estende até os dias atuais “(...) é associada a privatização dos serviços públicos".

4 A empresa CHESF
No início dos anos 20, o Serviço Geológico e Mineralógico do Ministério da Agricultura realizou uma série de estudos com vistas ao aproveitamento energético do Rio São Francisco, no trecho entre Juazeiro e Paulo Afonso, porém somente na década de 40 foram tomadas providências efetivas para explorar o potencial hidráulico do rio, com a assinatura, em 3 de outubro de 1945, pelo Presidente Getúlio Vargas, do Decreto-Lei n. 8.031, autorizando o Ministério da Agricultura a organizar a Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF. Nessa mesma data, são assinados, também, o Decreto-Lei n. 8.032 e o Decreto n. 19.706. O primeiro, abrindo crédito especial de 200 milhões de cruzeiros, ao Ministério da Fazenda, para subscrição de ações da companhia e o segundo, concedendo licença à CHESF, pelo prazo de cinqüenta anos, para efetuar o aproveitamento da energia hidráulica do rio São Francisco entre Juazeiro (BA) e Piranhas (AL). A área inicial delineada por esse decreto correspondia a um círculo de 450 km de raio em torno de Paulo Afonso.

A deposição de Getúlio Vargas, naquele mesmo ano, adiou a organização da empresa recém-criada, a qual somente veio a se efetivar em 15 de março de 1948, através da Assembléia Geral de Acionistas realizada no Rio de Janeiro, que criou oficialmente a CHESF.

Em março de 1949, teve início a construção da barragem e, quatro meses depois, era aprovado o projeto básico da primeira usina, tendo a primeira turbina sido acionada em 1954.

No período 1956 – 1975, a CHESF consolidou-se  como a  principal  empresa de geração de energia elétrica da Região Nordeste. Nesse período, foram concluídas as Usinas de Paulo Afonso I, II e III, perfazendo uma capacidade instalada total de 3,9 milhões de kW. Foram incorporadas ao parque gerador, além da Companhia Hidro Elétrica da Boa Esperança – COHEBE, em 1973, outras usinas hidrelétricas e termelétricas de menor porte. O sistema de transmissão contava com 10.000 km de linhas, levando energia a mais de 2.100 localidades, sua área de atuação foi ampliada para 700 km de raio e, finalmente, em 1975, sua sede foi transferida do Rio de Janeiro para Recife, fato este que pode ser considerado como marco de um novo ciclo na vida da empresa. 

No período compreendido entre 1975 – 1999, a CHESF consolidou seu parque gerador de energia elétrica, com a construção de cinco grandes usinas - UHE de Moxotó (1977), Sobradinho (1982), Paulo Afonso IV (1983), Itaparica (1990), e Xingó (1997) - além de outras quatro usinas de menor porte; enfrentou um racionamento de energia, no período de 01/03/87 a 15/01/88 e foi fortemente afetada, como as demais empresas do setor, pela crise econômica dos anos 80. 

Atualmente, o sistema de geração da CHESF é composto por 14 usinas hidrelétricas e 2 termelétricas, totalizando uma potência nominal instalada de 10,7 milhões de kW, a maior do setor elétrico brasileiro. As usinas hidrelétricas representam 96% da potência total instalada na CHESF e a maior parte delas (9 usinas) está situada no rio São Francisco. As mais importantes usinas são: o Complexo de Paulo Afonso, formado pelas UHE Piloto, PA I, II, III e IV, com capacidade instalada de 3,986 milhões de kW,  Xingó com 3 milhões de kW, Itaparica, com 1,5 milhões de kW e Sobradinho, com 1,050 milhões de kW. As duas usinas termelétricas estão localizadas uma em Camaçari (BA) e a outra em Recife (PE).

A CHESF é a empresa do setor elétrico com o maior sistema de transmissão em alta tensão do País. São mais de 17 mil quilômetros em linhas de transmissão de 500 kV, 230kV e 69kV e 83 subestações, com capacidade total de transformação de 28.812 MVA. As maiores subestações do sistema são as de Camaçari, que atende a Região Metropolitana de Salvador, com capacidade de transformação de 2.400 MVA, a subestação de Recife II, na Região Metropolitana do Recife, que atende aos estados de Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte, com capacidade de transformação de 1.800 MVA e a subestação de Fortaleza com capacidade de transformação de 800 MVA.

A empresa é a  responsável  pelo suprimento de energia a oito dos nove  Estados da Região Nordeste (exceto Maranhão), que correspondem a uma área geográfica de 1,2 milhões de km2, equivalente a 15% do território brasileiro, e a uma população estimada de 40 milhões de habitantes, 25% da população do Brasil.   

A produção de energia elétrica da CHESF, em 1998, foi de 45.320 milhões de kWh, ou 15% da produção nacional, que foram vendidos a 10 concessionárias de energia elétrica e a 14 consumidores industriais supridos em 230 kV. Desses consumidores, 11 estão localizados na Bahia, e os restantes em Pernambuco, Alagoas e Sergipe. 

O mercado consumidor da CHESF cresceu, na presente década, a uma taxa média de 6,0% a. a. e a distribuição espacial da energia vendida em 1998 aponta a Bahia, como o Estado de maior consumo, com 37,1%, seguido por Pernambuco, com 18,4%, e Ceará, com 14,3%, ficando os demais Estados responsáveis pelo consumo de 30,2% da energia vendida.

Por  outro lado, a estrutura de mercado mostra que o consumo industrial responde por 42% da energia  consumida,  seguida  do  consumo  residencial  com  27%,  comercial  com  13% e as demais classes com 18%.

A energia vendida em 1998 pela empresa gerou uma receita de R$ 1,5 bilhões, enquanto o custo total incorrido na produção dessa energia correspondeu a R$ 0,99 bilhões,  gerando um lucro operacional de R$ 0,549 bilhões.

Nesse ano, os principais indicadores econômico-financeiros da CHESF indicam uma situação bastante confortável, dentro do setor elétrico.

A CHESF, primeiro empreendimento estatal do setor de energia elétrica e a primeira empresa brasileira a construir uma grande hidrelétrica (Paulo Afonso I), cinqüenta anos depois do início de suas atividades conseguiu realizar não somente a missão para a qual foi criada pelo Decreto-Lei n. 8.031/48 - produzir, transmitir e comercializar energia elétrica para o Nordeste - como tornou-se, neste meio século de atuação, uma das principais responsáveis pelo desenvolvimento sócio-econômico e tecnológico da região.

Entre 1960 e 1998, o consumo per capita de energia no Nordeste cresceu quase 5 vezes, passando de 230 kWh/hab./ano para 1.113kWh/hab./ano. O PIB cresceu, nos últimos 30 anos, a uma taxa média de 4,8% a. a., superior à taxa de crescimento do PIB brasileiro, da ordem de 4,6 % a. a.. A garantia de um fornecimento de energia de alta qualidade e confiabilidade proporcionado pela CHESF foi fator fundamental, no desenvolvimento da região, onde foram criados, nas últimas três décadas, mais de 3,2 milhões de empregos diretos e indiretos, como resultado do crescimento do setor industrial, principalmente nas áreas da petroquímica, metal-mecânica, têxtil, confecções e na área de mineração e siderurgia; no desenvolvimento de uma agricultura irrigada e de um pólo turístico dos mais importantes do país, fazendo com que a região passasse do estágio de economia agrícola para o de uma economia industrial e de serviços.

A participação da CHESF no crescimento do Nordeste não se prende apenas ao fornecimento de energia de alta qualidade para o mercado consumidor, mas estende-se a outras áreas através de parcerias com órgãos governamentais e privados, como o mantido com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, com vistas à instalação, por esse órgão, em Xingó, de um Centro Compartilhado de Ensino, Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico, envolvendo diversas universidades federais do Nordeste, ou ainda a parceria com a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA, a  Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF e universidades da região.    

Em 1998, o preço médio de venda de energia para concessionárias estaduais foi R$ 32,12/MWh contra R$ 31,00/MWh em 1997, preços esses que foram os menores entre aqueles praticados pelas quatro grandes geradoras do sistema Eletrobrás, em função principalmente do mix de custo envolvendo usinas hidrelétricas já totalmente amortizadas.

5 O modelo proposto para a privatização da CHESF 

Os monopólios de serviços de infra-estrutura que são tidos como monopólios naturais (assim entendidos aqueles que, além de produzirem um bem ou serviço homogêneo para o qual não existe um substituto próximo - como a eletricidade - têm uma escala de produção suficientemente grande e custo médio atinge um mínimo num ponto em que a quantidade produzida é suficientemente elevada para atender a todo o mercado a um preço lucrativo),  estão sendo questionados quanto a sua verticalização.

Segundo  alguns  economistas,  a  indústria  de energia elétrica, considerada no seu todo como um monopólio natural, quando desverticalizada, separando as atividades de geração, transmissão, comercialização e distribuição, podem ter algumas de suas atividades submetidas à concorrência, caso da geração e comercialização, enquanto outras, como a transmissão e a distribuição, por problemas tecnológicos,  permanecem como monopólios naturais.

A exemplo do que aconteceu na Inglaterra, onde o setor elétrico foi desverticalizado para em seguida proceder-se a sua privatização, o setor elétrico brasileiro teve as suas quatro  atividades básicas separadas, conforme foi comentado quando da apreciação do ordenamento jurídico da privatização do setor de energia elétrica, para em seguida ser submetido ao processo de privatização.

Segundo o modelo estabelecido pelos consultores contratados pelo Governo Federal, as quatro grandes empresas geradoras de energia elétrica, de âmbito federal, deveriam ser divididas através do processo de cisão em empresas de geração e transmissão.

No  caso  particular  da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, além da

desverticalização de suas atividades entre geração e transmissão, os consultores da Coopers & Lybrand (1997) aconselharam, para área de geração, três alternativas.

Na primeira alternativa, todas as usinas da CHESF deveriam ser mantidas em uma empresa única.

Na segunda alternativa, a atividade de geração deveria ser dividida entre duas empresas: uma, com capacidade de geração de 6,0 GW, formada pelas usinas do Complexo de Paulo Afonso (Piloto, PA I, II, III e IV), pelas UHE de Moxotó, Itaparica, Araras e Curemas e pela UTE de Bongi. Outra, com capacidade de geração de 4,6 GW, formada pelas UHE de Sobradinho, Xingó, Boa Esperança, Funil e Pedras e pela UTE de Camaçari.

Na  terceira  alternativa, a atividade de geração poderia ser dividida entre três empresas. Duas empresas seriam formadas pelas UHE da segunda alternativa e a terceira empresa seria formada pela UHE de Itaparica, que permaneceria estatal.  

A partir dos estudos elaborados pelos consultores da Coopers & Lybrand (1997), o Conselho Nacional de Desestatização – CND, através do item VI da Resolução CND n. 02/99, determinou a cisão da CHESF,

“com versão de parcelas do seu patrimônio, pertinentes às atividades de geração e transmissão de energia elétrica, em três novas sociedades por ações, sendo duas para geração e uma para transmissão de energia elétrica, constituídas para tais fins: Uma das sociedades de geração compreenderá os ativos relativos às usinas hidrelétricas de Xingó, Sobradinho, Boa Esperança, Pedra e Funil e a usina térmica de Camaçri e a outra compreenderá os ativos relativos ao complexo hidrelétrico de Paulo Afonso, às usinas hidrelétricas de Moxotó, de Araras e de Curemas e à usina térmica de Bongi” (Resolução CND no 02/99, p. 2). 

Nessa mesma Resolução, o CND determina que as companhias de geração de energia elétrica criadas fossem incluídas no Programa Nacional de Desestatização – PND.

Observa-se, desta forma, que o Conselho Nacional de Desestatização - CND optou por acolher a terceira alternativa apresentada pelos consultores, não incluindo a UHE de Itaparica no PND, pelas razões que serão discutidas no item seguinte.

Para fazer face a essa nova realidade, a Diretoria da CHESF criou, junto à Presidência da empresa, a Secretaria Executiva para o Processo de Transição, com o objetivo de coordenar todas as ações relacionadas ao processo de transição. Essa secretaria é apoiada pelo Comitê Consultivo do Processo de Transição, constituído por representantes de todas as diretorias e que, além de assessorar a Secretaria, atua como facilitador do processo.

Para atingir os objetivos do processo de transição, reestruturação organizacional e a divisão dos ativos da empresa foram criadas nove forças tarefas, para trabalharem em temas contidos nestes objetivos.

Em resumo, essas forças tarefas têm as seguintes missões: definição da estrutura organizacional das novas empresas (organograma, recursos humanos, infra-estrutura e área física); divisão do patrimônio (ativos e passivos de cada empresa, equacionamento econômico-financeiro, segregação orçamentária e definição das informações para elaboração do Protocolo de Cisão); criação das novas empresas (constituição societária, protocolo de cisão, preparar assembléias gerais e relacionamento com o Poder Concedente); estabelecimento da relação entre as empresas  e outras instituições (políticas de prestação de serviços e acordos operacionais a serem estabelecidos com outras instituições); elaboração e adequação dos contratos de comercialização de energia elétrica entre as novas empresas com os consumidores e com o Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS; organização da tecnologia da informação (estruturar a informática corporativa   para   atender   às   quatro   empresas originárias da cisão); telecomunicações  (identificar e alocar os ativos de telecomunicações e os serviços e requisitos que deverão ser objeto de contratos entre a empresa de transmissão e as de geração e o ONS); preparação dos empregados para enfrentarem de modo produtivo os desafios decorrentes do processo de transformação da CHESF e contratação de bens e serviços (alocação dos estoques e dos contratos entre as novas empresa, definição da política de suprimento – compras, contratações e administração de material).

6 As controvérsias do modelo

Os consultores da Coopers & Lybrand (1997), ao elaborarem a proposta do modelo de reestruturação do setor elétrico brasileiro, no capítulo relativo à Região Nordeste, apresentam argumentos em defesa da segmentação da atividade de geração da CHESF. Tais argumentos foram reunidos nos seguintes títulos: Competição, Novos investimentos, Otimização do sistema e Eficiência de custo.

Competição - A existência de várias geradoras capazes de concorrer entre si, em iguais condições, é necessária para desenvolver um mercado competitivo na geração. A decisão de dividir a atividade de geração da CHESF leva em consideração o potencial competitivo de Tacuruí e das geradoras do sistema S/SE em função da interligação deste sistema ao sistema N/NE, dentro dos próximos anos. Mesmo havendo poucas chances para uma competição imediata, dada a natureza do mercado, a preocupação dos consultores é com a existência de uma base apropriada para competição a médio e longo prazos.

Novos investimentos - Embora uma empresa única, de grande porte, possa facilitar novos investimentos em grandes projetos, empresas menores podem unir-se em consórcio para executarem grandes projetos. 

Otimização do sistema - A existência de um despacho de carga centralizado evitará que empresas distintas possam pôr em risco a otimização do uso das águas ao longo do rio São Francisco, em particular Sobradinho e Itaparica que armazenam água para todas as usinas ao longo do rio,  evitando que os proprietários destas usinas (Sobradinho e Itaparica) utilizem esse fato como vantagem competitiva sobre aqueles localizados a jusante. 

Lembram ainda que, no sistema interligado S/SE, existem empresas distintas compartilhando as águas do mesmo rio e o sistema é otimizado e que o rio São Francisco também é utilizado pela Centrais Elétricas de Minas Gerais S. A. - CEMIG, proprietária da usina de Três Marias.

Eficiência de custo - Empresas isoladas podem associar-se umas às outras para proverem serviços comuns, nos moldes do que acontece atualmente, em que Paulo Afonso provê serviços de engenharia, manutenção, segurança empresarial e recursos humanos para as outras usinas - Itaparica, Xingó e Moxotó. Pode haver, também, ganhos imprevistos de eficiência pela redução de custos resultante de pressões competitivas. 

Não obstante os argumentos utilizados para sustentarem o modelo proposto, os consultores reconhecem que haverá um trade-off (uma escolha conflitiva) entre promover a competição por um lado, a maximização do uso do rio e a otimização dos investimentos em novos projetos hidrelétricos, de outro lado.

Como se observa, a principal preocupação dos consultores foi criar um modelo que eliminasse a posição dominante da CHESF e estabelecesse as bases para um mercado mais competitivo, reconhecendo, entretanto, que a concorrência somente venha a ocorrer no médio e longo prazos.

Será possível estabelecer-se concorrência no segmento de geração de energia elétrica em um sistema predominantemente hidráulico? Em um mercado das dimensões do Nordeste, onde existe apenas um único rio de grande porte e cuja capacidade de aproveitamento para geração de energia elétrica está praticamente esgotada?

Essas e outras indagações, discutidas a seguir, constituem-se em controvérsias do modelo proposto para a privatização da CHESF. 

Segundo Awh (1979, p.236) "concorrência é a forma de mercado em que um grande número de compradores e vendedores de um produto homogêneo agem independentemente para maximizar sua satisfação ou seus lucros". Nesse tipo de mercado, nenhum vendedor individualmente é capaz de exercer influência, seja quanto à quantidade ofertada ou quanto ao preço, vez que sua posição relativa na oferta total é pequena, o mesmo acontecendo quanto ao consumidor do ponto de vista da demanda.

Na configuração proposta pelos consultores, as duas empresas maiores deteriam algo em torno de 85% do mercado, cabendo à CHESF (UHE de Itaparica), que continuaria estatal, uma participação de aproximadamente 15% no mercado da região. Essa configuração, como se observa, não satisfaz a condição fundamental para que haja concorrência, pois além de existirem apenas três empresas, duas delas controlam quase a totalidade do mercado, o que lhes dá poder de controle sobre ele, contradizendo o conceito econômico de concorrência.

Os consultores argumentam que a competição poderia ocorrer, ainda, através da interligação do sistema S/SE ao sistema N/NE, que possibilitaria às empresas de outras regiões participarem do mercado da Região Nordeste. Esta afirmativa não encontra sustentação econômica por dois motivos principais: i) em virtude da distância entre as regiões, o custo do transporte da energia inviabilizaria o preço a ser cobrado ao consumidor final e ii) como a maioria das usinas hidrelétricas do Nordeste já foram totalmente amortizadas, seus custos de geração são os menores do País, o que confere às empresas localizadas na região uma grande vantagem competitiva e inviabiliza a competição.

Quanto ao argumento de que esse modelo cria as bases para concorrência a médio e longo prazos, pode-se contra-argumentar que, a médio prazo, novas empresas poderiam entrar na disputa pelo mercado, oferecendo energia produzida a partir do gás natural, porém, como lembra Aguiar (1999) o custo da energia vendida pela CHESF é de US$ 20,00/MWh, dos quais US$ 15,00 correspondem ao custo da geração, enquanto o custo da produção de energia térmica se situa ao redor de US$ 40,00/MWh, o que leva a concluir que empresas novas somente disputariam a parcela de mercado que excedesse a capacidade de produção hidrelétrica das empresas que sucederiam à CHESF, o que deve ocorrer a partir de 2003, vez que elas têm em seu baixo custo de produção uma grande vantagem competitiva, não se configurando, nesse caso, uma concorrência, no sentido amplo do conceito.

A longo prazo, esse mercado poderia tender para a competição, porém, neste caso, vale lembrar a máxima atribuída ao economista John Maynar Keynes de que “a longo prazo todos nos estaremos mortos”.

Se o modelo proposto não é capaz de criar um mercado pautado na concorrência, certamente ele está criando as condições para o mercado passar de uma estrutura monopolista estatal para um oligopólio privado. Segundo Mansfield (1978, p.295), “o oligopólio, ao contrário da concorrência ou do monopólio, é encontrado com frequência nas economias modernas. O oligopólio é uma estrutura de mercado caracterizada pela existência de poucas firmas com auto grau de interdependência – real e perceptível – entre elas”. Quando o produto é homogêneo, como é o caso da eletricidade, o oligopólio é chamado de “oligopólio puro”. 

Segundo Miller (1981, p.345) entre todos os modelos teóricos de oligopólio o que mais se aproxima daquele existente no mundo real é o “Modelo de Stigler” no qual “as empresas realizam acordos em que estabelecem o preço e produção de cada uma delas que maximize os lucros totais da indústria”. E as principais condições para que isto aconteça, de acordo com este autor são: i) que exista um pequeno número de empresas no mercado; ii) que o produto ofertado seja o mais homogêneo possível e iii) que a demanda do mercado e as condições de custo sejam estável.

Este tipo de acordo é possível de acontecer vez que, além de existirem as condições previstas por Stiger, em seu modelo, a regulamentação prevê, apenas, restrições quanto à concentração de mercado na distribuição e na participação cruzada, na geração e distribuição (Lei n° 9648/98 e Resolução ANEEL n. 94/98).

Uma outra controvérsia encontra-se no argumento de que empresas menores podem unir-se  em  consórcio  para  executarem  grandes  projetos.  Como lembra Aguiar (1999, p.4), 

"É no mínimo ingenuidade acreditar que o capital privado vai, sozinho, enfrentar o desafio de empreendimentos ciclópicos com a construção de grandes hidrelétricas, envolvendo desocupação de reservatórios, reassentamento de populações, riscos geológicos, oito a dez anos de desembolsos contínuos e de grande vulto, até que os primeiros kWh sejam faturados".    

O argumento de que o despacho de carga centralizado, a cargo do Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, constitui-se na garantia da otimização do sistema é também controverso, visto que este órgão despachará, apenas, a água que for disponibilizada por cada empresa, o que, de modo algum, garante a otimização do sistema.

No que diz respeito ao argumento de que pode haver ganhos de eficiência através da associação entre as empresas para prover serviços comuns, não há, aparentemente nenhuma controvérsia.    

Outras controvérsias têm sido suscitadas por estudiosos do assunto, partidos políticos, sindicatos e outras entidades representativas da sociedade organizada, entre as quais merecem destaques: 

a) conflito legal - Ao regulamentar o MAE e definir regras de organização do ONS, o Decreto n. 2.655/98 cria atrativos para os futuros compradores das hidrelétricas, ao assegurar, no mínimo, 90% da energia prevista nos editais de venda. Por outro lado, o Decreto n. 24.643/34, que instituiu o Código de Águas, em seu Art. 154, garante 30% das águas para outros usos, enquanto a Lei n. 9.648/98 veda a possibilidade de o edital fixar garantias para produção de energia elétrica, estabelecendo-se um conflito entre o interesse público e o interesse dos futuros proprietários das usinas hidrelétricas.          

b) uso múltiplo das águas  - Além da produção de energia, a água do São Francisco é utilizada, também, para fins de irrigação - existindo hoje mais de 300 mil hectares de áreas irrigadas que respondem pelo emprego direto e indireto de aproximadamente um milhão de pessoas e a estimativa de que existem, ainda, mais de 3 milhões de hectares a serem irrigados - para agricultura de subsistência e pesca - pois a periódica inundação das lagoas marginais, às vezes reivindicada pelos habitantes das regiões ribeirinhas e atendida pela CHESF, garante a agricultura,  a reprodução dos peixes e a manutenção da pesca como única fonte de trabalho e renda - e ainda para fins industriais, comerciais, para o abastecimento humano, o transporte e o turismo. Com a privatização da CHESF, haverá forte competição por este recurso natural e o modelo apresentado pela Cooper & Lybrand (1997) não indica a quem caberá a coordenação desses usos. Tampouco está explicitado como será tratada a retirada de água para o Programa de Apoio a Fruticultura Irrigada e para o Projeto de Irrigação dos Baixios de Irecê, ambos previstos no Programa Avança Brasil, do Governo Federal.

Atualmente, a CHESF, como gestora do rio São Francisco, controla a vazão de suas águas tentando compatibilizar os vários interesses em jogo, não se podendo esperar de proprietários privados o mesmo comportamento. Pelo menos, é o que se depreende da declaração de Victor J. Fryling, presidente da CMS Energy Corporation, de Dearborn, Michigan,  publicada no Wall Street Jornal, em 20/07/99, para quem as obrigações relativas ao uso múltiplo das águas devem ser estabelecidas antes da privatização.

7 Conclusões

Entre a criação da CHESF, em 1948, e o desenvolvimento econômico ocorrido na Região Nordeste, nas últimas cinco décadas, existe mais que uma simples coincidência. A CHESF foi, entre outros fatores, um importante instrumento impulsionador desse desenvolvimento. Com a garantia do suprimento de energia elétrica de qualidade foi possível à região atrair para seu território investimentos industriais que geraram milhares de empregos, passando de uma economia eminentemente agrícola e importadora de produtos manufaturados para uma economia industrial e de serviços.  

Através da CHESF foi possível levar aos mais distantes rincões do Nordeste os benefícios da eletricidade, proporcionando desenvolvimento e melhoria no nível de vida da população.

Não obstante esses  fatos,  o  Governo  Federal resolveu privatizá-la. A privatização da CHESF, contudo, não é um ato isolado: ela está inserida em um contexto maior, que coloca o Estado no centro das transformações propostas para se alcançar a estabilização econômica e a retomada do desenvolvimento segundo a visão neoliberal avalizada pelas agências multilaterais como o FMI, que fez incluir no memorando de entendimento que garantiu ao Brasil o empréstimo de US$ 41,5 bilhões, após a desvalorização cambial, o comprometimento de concluir a privatização do setor elétrico ainda em 1999.

A análise do modelo de privatização proposto mostrou que, além de não ser possível estabelecer-se, a curto e médio prazos, a concorrência na atividade de geração de energia na Região Nordeste, corre-se o risco de se ter o setor submetido às condições do modelo de oligopólio de Stigler. 

A análise mostrou, ainda, que o paradigma-modelo de privatização proposto foi aquele adotado na Inglaterra, onde o sistema elétrico é eminentemente térmico, não levando em consideração as características do sistema brasileiro, no qual o combustível é a água, tampouco o fato de que este recurso natural tem outras utilidades em atividades distintas, algumas delas tão ou mais importantes que a produção de energia elétrica, e que essas atividades concorrem entre si pelo uso harmônico deste recurso.

O modelo proposto desconsiderou, ainda, a experiência internacional de países capitalistas, nos quais a fonte primária de energia é a hidráulica, como o Canadá, onde 60% da capacidade instalada é oriunda desta fonte, Noruega, 96%, e mesmo os Estados Unidos, onde as hidrelétricas representam apenas 11,5% da capacidade instalada e a propriedade dessas fontes é predominantemente estatal.

É possível, a partir da análise do modelo proposto para a privatização da CHESF, concluir-se, ainda, que os argumentos apresentados pelos consultores são frágeis e controversos e não ressaltam os únicos pontos fortes com que se poderia argumentar a favor da privatização: i) acabar com a ingerência política na administração da empresa e ii) a possibilidade de reestruturar sua configuração, tornando-a ágil e adequada ao novo ambiente empresarial.  

Se o Estado não tem capacidade financeira para fazer face aos novos investimentos necessários para atender a crescente demanda de energia da região, poder-se-ia adotar um novo modelo onde a iniciativa privada seria chamada a participar deste empreendimento, não só com aporte de capital, mas participando da administração da empresa. 

Por se tratar de um modelo híbrido, seria necessário estabelecerem-se as suas regras, definindo-se deveres e responsabilidades do Estado e dos novos parceiros. Ao contrário do que foi proposto pelos consultores, um modelo do tipo ganha-perde, o modelo híbrido seria do tipo ganha-ganha. Ganha a iniciativa privada, que passaria a participar de uma atividade lucrativa. Ganha a CHESF, que se reciclaria, tornando-se uma empresa mais ágil, moderna e capaz de responder aos novos desafios impostos pelos requisitos de energia previstos para o próximo século e ganha a comunidade do Nordeste que, através do poder público, continuaria a controlar um dos recursos naturais mais importantes e vitais para sua sobrevivência: as águas do rio São Francisco. 
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� Ajuste latino-americano: o quanto já foi feito?
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